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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: 
1.1 O objeto deste termo é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GÁS GLP, visando o atendimento das necessidades 
de abastecimento do veículo automotor oficial da Câmara Municipal de Pauini, bem 
como a otimização e homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto dos 
veículos que é de fundamental importância para o desenvolvimento das atividades 
deste órgão.  
 
2. DESCRIÇÃO RESUMIDA E ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO – LOTE ÚNICO 

ITEM QTDE UNID. PRODUTO OU SERVIÇO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 3.500 LT GASOLINA COMUM 9,43 33.005,00 
02 2.500 LT ÓLEO DIESEL S10 9,44 23.600,00 
03 50 LT ÓLEO LUBRIFICANTE 20W/50 41,13 2.467,80 
04 12 UNID GÁS GLP, 13Kg. 172,35 2.585,25 

VALOR GLOBAL R$ 61.658,05 
2.1. Os fornecimentos dos produtos deverão ser realizados conforme ordem 
fornecimento a ser expedida pela Administração; 
2.2. A Requisição do combustível item 01, poderá ocorrer em qualquer dia da 
semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados regionais ou nacionais, de 
acordo com a necessidade da CONTRATANTE; 
 
3. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA. 

 
3.1 Para o item 03 e 04, os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de 
Pauini, na TV A/2, s/nº, Bairro Pantanal, Pauini/AM, CEP 69.860-000, no prazo de até 
2(dois) dias contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento; 
 
3.2 Para o item 01, os veículos oficiais se apresentarão no local da contratada (Posto de 
Combustível) para o abastecimento através de requisição emitida pelo setor 
responsável da Câmara Municipal de Pauini/AM. 
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
4.1 Considerando que a contratação será por dispensa, as propostas serão analisadas e 
julgadas aquela que obter o menor preço por ITEM constantes da Tabela no item 2 deste 
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termo, devendo justificar e apontar o menor preço dentre os preços da pesquisa de 
preços efetuada; 
 
4.2 No caso do item 01 – gasolina comum, o preço obtido deverá estar em consonância 
com o preço médio da tabela ANP – Agência Nacional de Petróleo, praticada no 
município de Pauini ou município mais próximo. 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes da futura contratação, objeto deste termo, serão atendidas 
com os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias, previstas no 
orçamento para o exercício 2026 

 

Programa de trabalho Elemento de Despesas Projeto/Atividade 

2.001 - Manutenção e 
funcionamento da 
Câmara Municipal 

3.3.90.30 – Material de Consumo 1.500 – Recursos Não 
Vinculados de Impostos 

 
6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
6.1 Fundamenta-se a pretensa contratação com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei n. 
14.133 de 1º de abril de 2021, alterado pelo Decreto nº 12.807 de 30/12/2025: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e 
cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) em caso de outros 
serviços ou compras. 
 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 o pagamento será efetuado mensalmente, em conformidade com as requisições de 
entrega e devidamente atestadas pelo fiscal do contrato, através de crédito em conta 
corrente ou transferência bancária ao CONTRATADO, em nome do CONTRATADO, 
podendo o CONTRATADO sofrer descontos por motivos de atrasos injustificados;  
 
7.2 A CONTRATADA deverá apresentar no Setor Administrativo da CÂMARA MUNICIPAL 
DE PAUINI/AM, a Nota Fiscal ou Fatura, devendo o pagamento ser efetuado pela 
Contratante até o 30º(trigésimo) dias a contar do efetivo fornecimento dos insumos, 
mediante o ateste da nota fiscal e mediante apresentação das certidões e atestada pelo 
servidor responsável, juntamente com os documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos Combustíveis, 
Lubrificantes e Gás, nos termos da legislação vigente, observadas as especificações, 
normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante;  
8.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;  
8.3. Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento de Combustíveis, Lubrificantes 
e Gás;  
8.4. Fornecer os Combustíveis, Lubrificantes e Gás no prazo estabelecido ou quando 
necessário ao abastecimento, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido;  
8.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos Combustíveis, 
Lubrificantes e Gás, reservando à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça 
aos padrões especificados;  
8.6. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade exigidas (da Lei nº 14.133/2021).  
8.7. Fornecer os Combustíveis, Lubrificantes e Gás atendendo plena e satisfatoriamente 
ao especificado neste Projeto Básico;  
8.8. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
fornecimento dos Combustíveis, Lubrificantes e Gás que não atendam ao especificado;  
8.9. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias;  
8.10. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes 
do fornecimento dos Combustíveis, Lubrificantes e Gás seja por vício de fabricação ou 
por ação ou omissão de seus empregados;  
8.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos Combustíveis, 
Lubrificantes e Gás fornecidos;  
8.12. Fornecer os Combustíveis, Lubrificantes e Gás dentro das especificações legais ou 
regulamentação superveniente.  
8.13. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na 
legislação, decorrentes do fornecimento dos Combustíveis, Lubrificantes e Gás, 
obrigando-se a saldá-los na época própria;  
8.14. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não 
transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
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fornecimento, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;  
8.15. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência 
da espécie forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade 
pertinente ao fornecimento dos Combustíveis, Lubrificantes e Gás ou em conexão ou 
contingência, na forma como a expressão é considerada nos artigos 30 e 60 do 
Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/87. 

 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa contratada possa 
fornecer os produtos dentro das especificações técnicas recomendadas;  
9.2. Efetuar o pagamento do bem adquirido, conforme Nota Fiscal, após o aceite; 
condicionada ao atesto por servidor da Câmara, na forma regulamente adotada pela 
Administração Municipal;  
9.3. O pagamento será precedido de consulta de regularidade fiscal;  
9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Projeto Básico. 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidores ou 
por comissão de recebimento, de acordo com a Lei 14.133/2021 e posteriores 
alterações. 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O objeto será fiscalizado e acompanhado por servidor formalmente designado por 
ato da CONTRATANTE, nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
10.2Exigir a apresentação juntamente com a nota fiscal/fatura, dos documentos 
relacionados abaixo, conforme o disposto no art. 68, da Lei Federal nº14.133, de 2021; 
10.2.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.2.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
10.2.3 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.2.4 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
10.2.5 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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10.2.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 
criminais, se for o caso, de acordo com o disposto no art. 155 e seguintes da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
12. DA DURAÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
12.1 Pretende-se iniciar os serviços/fornecimento imediatamente quando da assinatura 
e publicação do futuro contrato, pois é de extrema necessidade os insumos a serem 
adquiridos. 
12.2 O contrato terá o prazo de vigência com início na data de assinatura, e término no 
exercício financeiro (31/12/2026), podendo, se necessário e devidamente justificado, 
ser prorrogado, em conformidade com o art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, em 
conformidade com os créditos orçamentários da Câmara Municipal de Pauini-AM. 
12.3 Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários na compra ou serviço, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, através de Termo 
Aditivo, nos termos do art. 125, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
12.4 Mediante a retirada da Nota de Empenho, estará caracterizado o compromisso de 
entrega do objeto contratado; 
 
12. DA RESCISÃO 
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, 
conforme o disposto no § 7º, do art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e a 
cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21 e legislação pertinente, durante toda a vigência do Contrato. 
 
14. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
14.1 O presente Termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 
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 Pauini-AM, 09 de fevereiro de 2026  

 
 

Elaborado por: 
________________________________________ 

Rosineire Benevides Rodrigues 
Equipe de Apoio 

 
 

Aprovado por:  
 

_______________________________________ 
Antonio Oliveira Costa 
Agente de Contratação 
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